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D E C R E T O Nº 1661/73 

de 31 de outubro de 1973 

N~-dO]gi..J w13. 

Fixa os preços unltários dos com 
ponentes das tarifas dos servi
ços de água e esgoto a cargo da 
Companhia Municipal de Água e Es 
goto- COMAE , e dá outras provi= 
dências . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos , usando de suas atribuiçÕes , de acordo com o disposto nos artlgos 
39, item V e 69 do Decreto- Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezembro de 
l S69, e , 

CONSIDERANDO a necessidade de se promover a 
lização das tarifas de água e esgoto , cujo lançamento e arrecadação 
da competência da Companhia Municipal de Água e Esgoto- COMAE ; 

, 
CONSIDERANDO a estrutura tarifaria constante 

Artigo 3º da Lei Municipal nº 1 . 593 , de 02 de março de 1971 , 

D E C R E T A 

atua 
sao 

do 

Artigo lº - As tarifas de consumo de água a car
go da Companhia Municipal de Água e Esgoto- COMAE , serão cobradas nas se
guintes bases e condiçÕes : 

FORNECIMENTO MENSAL DE ÁGUA - TARIFA MEDIDA 

CATEGORIA DOMICILIAR 

1- Valor fixo correspondente a um consumo de 15 metros , 
cubicos mensajs ...•.••.•••..•••••.......•.•.. • •..•.. .. Cr$ 9 , 00 

2- Valor 
de 15 
bicos 

variável correspondente ao consumo excedente -, ~ , 
metros cubicos e nao superior a 20 metros cu-
- por metro cÚhico excedente ... •...... .• .... . . . . Cr$ 0 , 54 

3- Valor variável correspondente ao consumo excedente a 
20 metros cÚbicos mensais- por metro cÚbico e<cedente .. Cr$ 0 , 60 

CATEGORIA COfllE~CIAL 

1- Valor fixo correspondente a um consumo de 30 metros , 
cubicos mensais .•.........•...•.....................•. Cr$18 , 00 

, 
2- Valor variavel correspondente ao consumo excedente a , ~ , 

30 metros cubicos e nao superior a 50 metros cubicos , 
mensaj.s - por metro cubico excedente .•• ••......••• •••• Cr$ O, 54 

3- Valor variável corresp~ndente ao consumo excedente a , , 
50 metros cubicos- por metro cubico excedente ..•••..•.• Cr$ 0 , 60 

(segue) ... 
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CATEGORIA INDUSTRIAL 

1- Valor f1xo correspondente a Wj consumo de até 60 , 
metros cubicos mensais ..........•........ . .. . . . •.. Cr$ 36 , 00 . , 

2- Valor var1avel correspondente a um consumo exce-
dente a 60 metros cÚbicos e não superior a 5 . 000 , , 
metros cubicos mensais - por metro cubico exce-
dente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ O, 54 

3- Valor variável correspondente ao consumo exce
dente de 5. 000 metros cÚbicos mensa1s - por me-, 
tro cubico excedente ........ ...•..• ....•.•.. . ..••• Cr$ 0 , 60 

FORNECIMENTO MENSAL DE ÁGUA - TARIFA NÃO MEDIDA 

1- Categoria Domicil1ar . .................... .. . . ..... Cr$ 17 , 00 

2- CategoriA Comercüü .. .................. .. ...... .. Cr$ 34 , 00 

3- Categoria Industrial . .... .... ... . ... ..... .. . . ..... Cr$ 68 , 00 

fls . 2 

~Artig~ 2º - As tarifas resultantes da coleta e 
disposição de esgotos serao calculadas e lançadas em função do consumo de 
água , medida ou fixada , de acÔrdo com as seguintes bases e condiçÕes : 

UTILI ZAÇÃO MENSAL DE ESGOT~ -- TARIFA MEDIDA 

CATEGORIA DOMI CILIAR 

' ~ 1- Valor fixo correspondente a utilizaçao de esgotos 
por um volume de até 15 metros cÚbicos mensa_s ••.. Cr$ 5 , 40 

, ' ~ 

2- Valor variavel correspondente a utilizaçao de , 
esgotos , por um volume excedente a 15 metros cu-
bicos mensais , por metro cÚbico excedente •••••••. • Cr$ 0 , 33 

3- Valor variável , correspondente à utilização de 
esgotos , por um volume excedente de 20 metros cÚ-, 
b1cos mensais - por metro cubico excedente .. •••• .. Cr$ 0 , 36 

CATEGORIA COMERCIAL 

1- Valor fixo , cor respondente à utilização de esgotos , , 
por um volume de ate 30 metros cubicos mensai.s .•.. Cr$ 10 , 80 

, ' ~ 
2- Valor variavel , correspondente a ut1lizaçao de es-

gotos , por um volume excedente a 30 metros cÚbicos 
e não superiores a 50 metros cÚbi cos mensais - por , 
metro cubico excedente .•.••••• •.• • • • • •.•. •• ••. .• •. Cr$ 0 , 33 

3- Valor variável , correspondente à utilização de es
gotos , por um volume excedente de 50 metros cÚbi-
cos mensais - por metro cÚbico excedente • • • • •.••• . Cr$ 0 , 36 

CATEGORIA INDUSTRIAL 

1- Val or fixo , correspondente à utili.zaç~o de esgotos , , 
por um volume de ate 60 metros cubicos mensais •... Cr$ 21 , 60 

(segue) ••. 
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2- Valor variável , correspondente à ut i l ização de es
gotos , por um volume excedente a 60 metros cÚbicos 

~ , 
e nao superiores a 5. 000 metros cubicos mensais 
por metro cÚbico excedente •••.••••••.•.••••••.•••• Cr$ 0 , 33 

3- Valor variável , correspondente à utilização de es-, 
gotos , por um volume excedente de 5 . 000 metros cu-
blcos mensais - por meteo cÚbico excedente •• • ••••. Cr$ 0 , 36 

UTILIZAÇÃO MENSAL DS ESGOTO - TARIF l1. JÃO MEJIDA 

1- Categoria Domiclliar ••.•••••••••••••••.••• • •••••.• Cr$ 10 , 20 

2- Categoria Comercial .. . ........................ .•.. Cr$ 20 , 40 

3- Categoria Industrial . ...... . ...................... Cr$ 40 , 130 

Artigo 3º - Far- se- á a arrecadação , sem acrésci
mo , se o recolhimento for efetuado dentro do prazo de pagamento fixado na 
conta . 

Parágrafo Único - Sem preJUlzo das demais - - , - , ' çoes a que estarao sujeitos os usuarios , as contas nao pagas ate a 
dos vencimentos neles fixadas , serão acrescidas de multa de 10~ (dez 
cento) . 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em v1gor 
~ , 

de janeiro de 1974 , revogadas as disposiçoes em contrario . 
A ~ , 

san
data 
por 

em 01 

Prefeltura da Estancia de Sao Jose dos Campos, -
aos 31 de outubro de 1973 . 

, 
Serg1o Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Re6istrado e Publicado no Gab1nete do Prefeito -
aos trinta e um dias do mês ue outubro do ano de mil novecentos e Getenta 
e três . 
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